
DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº.  183/2011 de 22/03/2011 
Homologa composição das Câmaras Técnicas: CT-PLAGRHI e CT-AI, CT-SAN, 

CT-AS e CT-UM e dá outras providências. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Turvo / Grande, no uso de suas atribuições legais e: 

Considerando as Deliberações CBH-TG de nºs. 03/1996 de 25/03/1996 (CT-PLAGRHI), 08/97 de 
13/06/1997 (CT-SAN), 11/1997 de 13/06/1997 (CT-AI), 54/2001 de 01/06/2001 (CT-AS), 55/01 de 
12/07/2001 (CT-UM), que instituíram, respectivamente, a Câmara Técnica de Planejamento e 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (CT-PLAGRHI), Câmara Técnica de Saneamento (CT-SAN), Câmara 
Técnica de Assuntos Institucionais (CT-AI), Câmara Técnica de Águas Subterrâneas (CT-AS), e Câmara 
Técnica de Usos Múltiplos (CT-UM). 

Considerando a proposta de reestruturação das Câmaras Técnicas, aprovada na 25ª Reunião Ordinária do 
CBH-TG em 15/12/2004, em caráter temporário, estendido para o Biênio 2007/2009; 

Considerando que não houve reuniões, durante os Biênios 2007/2009 e 2009/2011, para discutir e propor 
atualização da redação do Regimento Interno das Câmaras Técnicas do CBH-TG; 

Considerando as indicações dos segmentos que compõem o CBH-TG, em Assembléia de Segmentos; 

 

Delibera: 

 

Art. 1º - Fica estendida, até a aprovação da nova Redação do Regimento Interno das Câmaras Técnicas, a 
estruturação das CTs aprovada na 25ª Reunião Ordinária do CBH-TG em 15/12/2004. 

 

Art. 2º -  A Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos (CT-
PLAGRHI) e Câmara Técnica de Assuntos de Assunto Institucional (CT-AI), passando a ser assim 
constituída: 

 

I –  06 (seis) representantes do Segmento Estado: 
1 – DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica 
2 – CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo 
3 – SMA/CBRN - Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo – Coordenadoria de 
Biodiversidade e Recursos Naturais 
4 – APTA - Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 
5 – EDR – Escritório de Desenvolvimento Regional 
6 – ERPLAN - Secretaria de Planejamento. 
 
SUPLENTES: Fundação Florestal (Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de 
São Paulo); EDA – Escritório de Defesa Agropecuária e Polícia Ambiental. 

 

II – 06 (seis) representantes do Segmento Sociedade Civil: 
1 – OAB – Ordem dos Advogados do Brasil·. 
2 – CIESP – Centro das Industrias do Estado de São Paulo 
3 – FUNDAG - Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola 
4 – CAPIN – Centro de Estudos Agroambientais de Pindorama 
5 – AFCRC - Associação dos Fornecedores de Cana da Região de Catanduva 
6 – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto. 
 
SUPLENTES: ABAS (Associação de Águas Subterrâneas); FIESP – Federação das Industrias do Estado 
de São Paulo; SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial; SINRUCAT – Sindicato Rural de 
Catanduva; UNORP – Centro Universitário do Norte Paulista e ÚNICA – União da Agroindústria 
Canavieira do Estado de São Paulo. 
 

 



III – 06 (seis) representantes do Segmento Municípios: 
1 – Prefeitura Municipal de Jales 
2 – Prefeitura Municipal de Tabapuã 
3 – Prefeitura Municipal de Cedral 
4 – Prefeitura Municipal de Paulo de Faria 
5 – Prefeitura Municipal de Mira Estrela 
6 – Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues 
 
SUPLENTES: P.M. de Mesópolis; P.M. de Paranapuã; P.M. de Catanduva; P.M de Votuporanga e P.M. 
de Ariranha 

 

Art. 2º - A Câmara Técnica de Assuntos de Saneamento (CT-SAN) passa a ser assim constituída: 

I –  06 (seis) representantes do Segmento Estado: 
1 – CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo 
2 – Secretaria de Estado da Saúde 
3 – SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
4 – EDA - Escritório de Defesa Agropecuária 
5 – DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica 
6 – EDR – Escritório de Desenvolvimento Rural 

II – 06 (seis) representantes do Segmento Sociedade Civil: 
1 – SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial  
2 – UNICA – União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo  
3 – UNORP – Centro Universitário do Norte Paulista  
4 – INTEP – Instituto Tecnológico de Estudos e Pesquisas de São José do Rio Preto 
5 – AERJ – Associação dos Engenheiros da Região de Jales 
6 – UNESP - Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”.  
 
SUPLENTES: FIESP – Federação das Industrias do Estado de São Paulo; Sociedade dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de São José do Rio Preto; AEAA – Associação do Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região de Olímpia; Associação de Pequenos Produtores Rurais do Município de 
Paranapuã; AFCRC – Associação dos Fornecedores de Cana da Região de Catanduva e CIESP – 
Centro das Industrias do Estado de São Paulo. 

III – 06 (seis) representantes do Segmento Municípios: 
1 – Prefeitura Municipal de Populina 
2 – Prefeitura Municipal de Tanabi 
3 – Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
4 – Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 
5 – Prefeitura Municipal de Olímpia  
6 – Prefeitura Municipal de Onda Verde 
 
SUPLENTES: P.M de Aspásia; P.M de Votuporanga; P.M de Catanduva; P.M de Estrela d’Oeste; P.M. de 
Monte Alto e P.M de Guarani d’Oeste. 

 

Art. 3º - A Câmara Técnica de Águas Subterrâneas (CT-AS) e Câmara Técnica de Usos Múltiplos (CT-
UM); passando a ser assim constituída: 

I –  06 (seis) representantes do Segmento Estado: 
1 – APTA - Agencia Paulista de Tecnologia dos Agronegócios 
2 – SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
3 – Secretaria de Estado da Saúde 
4 – EDR - Escritório de Desenvolvimento Rural 
5 – DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica 
6 – Polícia Ambiental. 
 
SUPLENTE: Instituto Florestal. 

II – 06 (seis) representantes do Segmento Sociedade Civil: 
1 – ABAS - Associação Brasileira de Águas Subterrâneas 
2 – Rotary Norte - Rotary Club São José do Rio Preto 



3 – Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva 
4 – ANGICO - Organização Não Governamental Angico 
5 – UNIRP – Centro Universitário de Rio Preto 
6 – AEAA – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Olímpia 
SUPLENTE: UNORP - Centro Universitário do Norte Paulista; SINRUCAT – Sindicato Rural de 
Catanduva; Associação dos Fornecedores de Cana da Região de Catanduva e ÚNICA – União da 
Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo. 

II – 06 (seis) representantes do Segmento Municípios: 
1 – Prefeitura Municipal de Indiaporã 
2 – Prefeitura Municipal de Meridiano 
3 – Prefeitura Municipal de Fernandópolis 
4 – Prefeitura Municipal de Pindorama 
5 – Prefeitura Municipal de Guapiaçu 
6 – Prefeitura Municipal de Monte Alto 
 
SUPLENTES: P.M de Mesópolis; P.M. de Aspásia; P.M. de Urânia; P.M. de Onda Verde; P.M. de Cajobi 
e P.M. de Pirangi. 

Art. 4º - Ficam mantidas as competências das Câmaras Técnicas atribuídas por deliberação no ato de 
constituição. 

Art. 5º - As Câmaras Técnicas deverão atuar de acordo com o estabelecido na Deliberação 76/02 de 
16/12/02 – Aprova regimento interno de Câmaras Técnicas. 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua aprovação pelo CBH-TG. 

 

 

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 121 (56), sexta-feira, 25 de março de 2011 

 


